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Torna obrigatória a disponibilização de balanças de precisão
em estabelecimentos varejistas que comercializem produtos
lacrados a fim de possibilitar a conferência pelos consumidores.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Os estabelecimentos varejistas que comercializam produtos lacrados no Estado do Ceará deverão
disponibilizar balanças de precisão, ou qualquer outro instrumento similar, para que os consumidores
realizem a conferência do peso das mercadorias indicadas no rótulo.

 

Art. 2º O descumprimento da obrigação prevista no  do art. 1º sujeita-se às sanções administrativascaput
previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)..

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias da data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE
MARÇO DE 2017.

JUSTIFICATIVA

A Intenção deste Projeto de Lei, é que os consumidores poderão contar, nos estabelecimentos comerciais,
com balanças de precisão para que possam conferir, sempre que entender necessário, o peso das
mercadorias indicado nas embalagens de produtos lacrados, e, quem descumprir a exigência estará sujeito
às sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor, que vão de multa, apreensão e
inutilização do produto até cassação de licença do estabelecimento, entre outras.
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A maioria dos produtos consumidos pela população são previamente medidos e de fácil conferência. No
entanto, infelizmente, diversos produtos colocados à disposição para o consumo não respeitam a
indicação do peso conforme sua rotulagem.

Por fim, ressaltamos ser muito comum achar produtos que passam uma impressão duvidosa em relação
aos dados que estão na embalagem nos estabelecimentos comerciais, sendo essas as razões que justificam
a pretensão deste projeto de lei, e que contamos com o apoio dos deputados para a aprovação do mesmo. 

DEPUTADO TIN GOMES

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
16/03/2017

LIDO NA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE MARÇO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA.

 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 57



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER - PROJETO DE LEI N. 038/2017

  Autor:  99502 - JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  31/03/2017 11:05:40  Data da assinatura:  31/03/2017 11:12:54

CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 038/2017

AUTORIA: DEPUTADO TIN GOMES

MATÉRIA: TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE
BALANÇAS DE PRECISÃO EM ESTABELECIMENTOS VAREJISTAS
QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS LACRADOS A FIM DE
POSSIBILITAR A CONFERÊNCIA PELOS CONSUMIDORES

 

 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO.

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 038/2017, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado Tin Gomes, que TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE BALANÇAS DE
PRECISÃO EM ESTABELECIMENTOS VAREJISTAS QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS
LACRADOS A FIM DE POSSIBILITAR A CONFERÊNCIA PELOS CONSUMIDORES.

 

DO PROJETO.

 

02. Trata-se de Projeto de Lei originário do Gabinete do Deputado Tin Gomes, que em sua proposição
assim transcreve:

 

Art. 1º Os estabelecimentos varejistas que comercializam produtos lacrados
no Estado do Ceará deverão disponibilizar balanças de precisão, ou
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qualquer outro instrumento similar, para que os consumidores realizem a
conferência do peso das mercadorias indicadas no rótulo.

Art. 2º O descumprimento da obrigação prevista no caput do art. 1º
sujeita-se às sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)..

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias da data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

 

DA JUSTIFICATIVA.

 

03. Em sua justificativa e exposição de motivos, o Nobre Parlamentar explicita que:

 

A Intenção deste Projeto de Lei, é que os consumidores poderão contar, nos
estabelecimentos comerciais, com balanças de precisão para que possam
conferir, sempre que entender necessário, o peso das mercadorias indicado
nas embalagens de produtos lacrados, e, quem descumprir a exigência
estará sujeito às sanções administrativas previstas no Código de Defesa do
Consumidor, que vão de multa, apreensão e inutilização do produto até
cassação de licença do estabelecimento, entre outras.

A maioria dos produtos consumidos pela população são previamente
medidos e de fácil conferência. No entanto, infelizmente, diversos produtos
colocados à disposição para o consumo não respeitam a indicação do peso
conforme sua rotulagem.

Por fim, ressaltamos ser muito comum achar produtos que passam uma
impressão duvidosa em relação aos dados que estão na embalagem nos
estabelecimentos comerciais, sendo essas as razões que justificam a
pretensão deste projeto de lei, e que contamos com o apoio dos deputados
para a aprovação do mesmo. 

 

04. Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, passa-se, em
decorrência das ponderações oferecidas adiante, a tecer algumas referências pertinentes no que tange aos
aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS INTRODUTÓRIOS.

 

05. Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,

, nos termos desta Constituiçãotodos autônomos .(grifo inexistente no
original)

 

06. Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

07. Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente
administrativas, muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que
podem ocorrer em todas as esferas.

 

08. Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
.adotarem, observados os princípios desta Constituição

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
.vedadas por esta Constituição  (grifo inexistente no original)

 

09. Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do
paralelismo das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes

:princípios

I – ;respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade,
 (grifo inexistente no original)à eficiência e à probidade administrativa;

 

10. Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram
os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

11. Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados, como se sabe, os poderes . É bem verdade que cabem aosremanescentes
Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em
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comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no
art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal.
Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos

.princípios constitucionais

 

12. , segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. SãoCompetência
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão
ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder

. de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções (grifo inexistente no
original)

 

13. Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que  é a Constituição Federal quem determina qual das
pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas
fixadas na Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de

.governo é um dos elementos da autonomia dos entes federativos

 

14. Expostos os aspectos supracitados, passa-se à Iniciativa de Leis. 

 

DA INICIATIVA DE LEIS.

 

15. A princípio, cumpre observar que no âmbito estadual a iniciativa de Leis encontra guarida no art. 61
da Constituição Federal, assim como no art. 60, inciso I, da nossa Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I-     aos Deputados Estaduais;

II-   Ao Governador do Estado.

 

16. Por outro lado, acentua-se que a competência ora exposta é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o
inciso II, e § 2º, e alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual.

 

17. A Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do
Poder Executivo. A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, de modo que a
eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de
inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do
Poder Executivo.
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18. Feitos estes aportes, tem-se, nesse interregno, que o projeto em questão não fere a competência
indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as
matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, hava vista que
não aborda assunto que envolva organização, funcionamento e atribuições da Administração

. Vejamos:Pública

 

Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado

as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos,
taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

19. De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição

, :Estadual in verbis

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da
administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
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VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei.

                          

20. A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é condição de validade do ato
normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de
restrição.

 

21. Analisando o teor dos arts. deste Projeto de Lei, não estou constatado que tais regulamentos ditam
novas atribuições ou comandam funcionamento de órgãos afeto à Administração Pública, não inovando,
por conseguinte, em matéria tipicamente administrativa.

 

22. O princípio da harmonia dos poderes (CF, art. 2º), cláusula pétrea no sistema da Constituição de 1988
(CF, art. 60, § 4.º, III), assenta-se em algumas idéias fundamentais. A principal delas é a que estabelece
competências privativas a cada um dos poderes estatais e a impossibilidade de os demais nelas interferir
(salvo se houver expressa autorização constitucional). Segundo o professor Michel Temer, “O
Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes independentes entre si, estabelece o art. 2º da CF. (...)
Em primeiro lugar pela circunstância de cada Poder haurir competências no Texto Constitucional.
Nenhuma norma infraconstitucional pode subtrair competências que foram entregues pelo constituinte.” 
[1]

                               

23. Cumpre aqui observar que a separação dos poderes é um dos princípios fundamentais adotados pelo
nosso Ordenamento Constitucional, conforme o que estatui o art. 2º, da Carta Magna Federal:

           

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 

24. Outrossim, não se verifica que a execução das condutas ora prescritas enseja despesas, não
, como se lê adiante:maculando a vedação conferida pela Constituição Estadual

 

Art. 60. (...)

§1°. :Não será admitido aumento de despesa, prevista

I – ;nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado  (grifo
inexistente no original)

 

25. Dessa monta, transcritos os aspectos acima delineados, passa-se a enfocar algumas reflexões acerca
do Projeto de Lei.
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DO PROJETO DE LEI.

 

26. No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inca III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº 18, de 13 de novembro de 1994, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

27. Igualmente, dispõem os arts. 196, inc. II, alínea “b” e art. 206, inca II, todos do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996),
respectivamente, :in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

28. Transcritas as referidas reflexões, convém discorrer a respeito da competência legislativa.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA.

 

29. Como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem e,
nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

 

30. Destarte,  em relação ao tema objeto da presente proposição, a competência legislativa, como se
demonstrará adiante, é concorrente entre União,  e Distrito Federal.Estados
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31. Isso por que ao tornar obrigatória a disponibilização de balanças de precisão em
estabelecimentos varejistas que comercializem produtos lacrados a fim de possibilitar a conferência

, e, nos termos do artigopelos consumidores, a propositura versa sobre tema afeto consumidor
adiante relacionado, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente

, consoante se constata abaixo:sobre responsabilidade por dano ao consumidor

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

 

32. Nessa perspectiva, salutar pôr em relevo, no que tange à reportada competência concorrente da União,
os Estados e Distrito Federal para legislar em torno das matérias supra ventiladas, as disposições adiante
grafadas, extraídas, respectivamente, da Carta Magna da República (§§ 1º à 4º do art. 24) e da Carta
Constitucional do Estado do Ceará (§§ 1º à 3º do art. 16):

 

Art. 24. (...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
.limitar-se-á a estabelecer normas gerais

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não
.exclui a competência suplementar dos Estados

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 16. (...)

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a
estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de

.exercer atividade legislativa plena

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não
.exclui a competência suplementar dos Estados

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário. (grifo inexistente no
original)

 

33. Imperioso sublinhar, então, que no âmbito da legislação concorrente cabe à União tratar sobre
. Acercanormas gerais, e aos Estados dispor de forma suplementar, segundo as peculiaridades locais

da competência legislativa concorrente, ensina Alexandre de Morais[2], in litteris:
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No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente
classifica-a em cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o
exercício da competência, por parte de um ente, seja a União, seja
Estado-membro, e em não cumulativa, que propriamente estabelece a
chamada repartição vertical, pois dentro de um mesmo campo material
(concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao
ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais, deixando ao
Estado-membro a complementação.

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não
cumulativa ou vertical, de forma que a competência da União está adstrita
ao estabelecimento de normas gerais, devendo os Estados e o Distrito
Federal especificá-las, através de suas respectivas leis. É a chamada
competência suplementar dos Estados- membros e do Distrito Federal (CF,
art. 24 §2º).

 

34. Nas palavras de Raul Machado Horta[3], in verbis:

 

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a
repartição vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica
matéria legislativa entra a União e os Estados-membros, estabelecendo
verdadeiro condomínio legislativo, consoante regras constitucionais de
convivência. A repartição vertical de competências conduziu à técnica da
legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais,
que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte
federal. A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a
legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a
matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às
exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde
à legislação local.

 

35. Assim sendo, a União, visando uniformizar em todo o território nacional as normas referentes
, de 11 de setembro de 1990, que ao assunto, editou a Lei Federal n° 8.078 Dispõe sobre a proteção do

 . À título ilustrativo, oportuno frisar que consumidor e dá outras providências o aludido diploma legal,
: (I)  sem prejuízo de outras medidas, firmou que são direitos básicos do consumidor a informação

adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,
características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que

; (II) apresentem, além da proteção contra a publicidade enganosa e abusiva os fornecedores
respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as
variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações constantes do

; (III) recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária o fornecedor imediato será
responsável quando fizer a pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido

 Vejamos:segundo os padrões oficiais.

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

14 de 57



III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços,
com especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem;

  IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de
quantidade do produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de
sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações constantes do
recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo
o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - o abatimento proporcional do preço;

II - complementação do peso ou medida;

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou
modelo, sem os aludidos vícios;

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos.

§ 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.

§ 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a
medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões
oficiais.

 

36. Diante do teor dos artigos supramencionados, verifica-se que as disposições da presente
propositura vislumbram complementar as reportadas regras gerais, de forma a suplementá-las,
adequando-as à realidade local e, para além disso, dando efetividade a prescrição contida no § 2º do
art. 19, de modo a garantir a verificação daquela determinação, ou, dizendo de outro modo,
garantindo a praticabilidade dos preceitos estipulados no mencionado artigo do Código de Defesa

.do Consumidor

 

37. Como se sabe, consoante frisado acima, é bem verdade que, existindo Lei Federal de normas gerais
(CF, art. 24, § 1º), poderão os Estados, no uso da competência suplementar, preencher os vazios da lei
federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às peculiaridades locais (CF, art. 24, § 2º).

 

38. Dessa forma, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado legisle
suplementarmente sobre o assunto, adequando-o à realidade local.

 

CONCLUSÃO.
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39. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em vista que:

(a) não se verifica, na propositura em apreço, usurpação da competência de ente federado, dado
que a Constituição Federal possibilitou ao Estado, no âmbito da legislação concorrente,

 (CF, art. 24, inc. VIII);competência para legislar sobre responsabilidade por dano ao consumidor

(b) não há óbice para que o Estado legisle suplementarmente sobre o assunto, adequando-o à
 (CF, art. 24, §§ 1º e 2º);realidade local

(c)  (CE art. 60,não existe colisão com matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo
inc. II,  § 2º, e 88, incs. II, III e VI);

(d) não se verifica que a execução das condutas ora prescritas ensejam despesas, não maculando a
 (art. 60, § 1º, inc. I);vedação conferida pela Constituição Estadual

(e) se ajusta à exegese dos artigos 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196,
inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

                                   

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

[1] TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional, Malherios, 18ª edição p. 121.

[2] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999.
P. 278/279.

 

[3] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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DESPACHO
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Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99705 - DIRCEU COSTA LIMA FILHO

  Usuário assinador:  99584 - JOAQUIM NORONHA.
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GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
15/05/2017

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 038/2017

 

TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE
BALANÇAS DE PRECISÃO EM ESTABELECIMENTOS
VAREJISTAS QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS
LACRADOS A FIM DE POSSIBILITAR A CONFERÊNCIA
PELOS CONSUMIDORES.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de , cujo objetivo é “Tornar obrigatória aProjeto de Lei de autoria do Deputado Tin Gomes
disponibilização de balanças de precisão em estabelecimentos varejistas que comercializem produtos
lacrados a fim de possibilitar a conferência pelos consumidores”.

O projeto sob análise possui 03 (três) artigos em sua totalidade.

 

II- ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem como finalidade assegurar aos consumidores, no âmbito do Estado do
Ceará, o direito de conferir o peso indicado nas embalagens de produtos lacrados por meio da
disponibilização de balanças de precisão. Determina ainda que, em caso de descumprimento, deverá ser
aplicado ao estabelecimento as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor.

Analisando a constitucionalidade do projeto, nota-se que suas disposições se encontram em consonância
com os ditames da Carta Magna, que elenca como competência da concorrente da União, Estados e ao
Distrito Federal legislar sobre temas referentes à produção e o consumo (art. 24, inciso V, da Constituição
Federal).
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Destacamos que o Projeto de Lei em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no rol
de matérias de iniciativa privativa do Governador (art. 60, § 2º, da Constituição Estadual). Ademais, é
assegurado aos Deputados Estaduais, ressalvadas as hipóteses já mencionadas, dispor sobre “matérias da
competência comum e concorrente da União e Estados, previstos na Constituição Federal, poderá ser
exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais” (art. 60, § 3º, da
Constituição Estadual).

Em sede regimental, destacamos não termos encontrado no Projeto de Lei em comento razões que
denunciem sua prejudicabilidade, cujas hipóteses encontram-se taxativamente elencadas no Regimento
Interno desta Casa em seu artigo 234 e incisos.

Assim, no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do
projeto em exame, demonstrando claro interesse público da matéria e atendendo aos ditames do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais,
inclusive quanto à competência legislativa estadual.

 

III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer favorável a tramitação
deste projeto.

 

IV- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação do Projeto de Lei n° 038/2017 encontrar-se em consonância
com Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual,
somos de  a admissibilidade de tramitação da matéria.PARECER FAVORÁVEL

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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12ª REUNIÃO  ORDINÁRIA  Data 30/05/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ESTUDO TÉCNICO
31/05/2017

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 038/2017

AUTORIA: TIN GOMES

EMENTA: TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE BALANÇAS DE PRECISÃO
EM ESTABELECIMENTOS VAREJISTAS QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS LACRADOS
A FIM DE POSSIBILITAR A CONFERÊNCIA PELOS CONSUMIDORES.

 

 

I – Introdução

 

           

            A matéria em análise dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de balanças de precisão
em estabelecimentos varejistas que comercializem produtos lacrados a fim de possibilitar a conferência
pelos consumidores.
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II – Fundamentação

            O presente Projeto dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de balanças de precisão em
estabelecimentos varejistas que comercializem produtos lacrados a fim de possibilitar a conferência pelos
consumidores, no âmbito do Estado do Ceará.

O termo balança se refere ao instrumento utilizado para medir ou pesar massas. Basicamente, uma
balança é uma alavanca de primeira classe de braços iguais que a partir do estabelecimento de uma
situação de equilíbrio entre os pesos de dois corpos permite realizar a medição desejada.

 

A medida e a precisão de uma balança podem variar desde vários quilos nas balanças industriais e
comerciais até alguns gramas nas balanças de laboratório. A principal função que exerce a balança é a de
pesar os alimentos que são vendidos ou comercializados a partir do peso, por exemplo, as frutas, o peixe,
a carne e as verduras.

Os consumidores do Estado do Ceará poderão contar, nos estabelecimentos comerciais, com balanças de
precisão para que possam conferir o peso das mercadorias indicado nas embalagens de produtos lacrados.
A determinação está prevista no projeto de lei 038/2017, onde o deputado Tin Gomes justifica tal medida
por entender necessária a conferência do peso indicado nas mercadorias lacradas e acrescenta que seu
descumprimento estará sujeito às sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor,
que vão de multa, apreensão e inutilização do produto até cassação de licença do estabelecimento, entre
outras.

 

Acrescentam-se, ainda, para a discussão, dois temas centrais à proposta de Lei e ao código de leis,
os quais sejam a “defesa da legítima expectativa do consumidor” e o “direito básico à informação”.

A Lei Federal nº 8.078, conhecida como o Código de Defesa do Consumidor – CDC, estabeleceu normas
de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5º, inciso
XXXII, 170, inciso V da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias (art. 1º CDC).

Os direitos básicos do consumidor estão consubstanciados nos art. 6º, incisos I a X e art. 7º do CDC,
como por exemplo, destacamos:

A informação clara e adequada sobre os produtos e serviços é um direito básico do consumidor
estampado no art. 6º, III, sendo essencial para haver equilíbrio e harmonia nas relações de consumo.

De acordo com a doutrina do Min. Herman Benjamin, estampada no Resp. 586316/MG, Dje 19/03/2009,
“Informação adequada, nos termos do art. 6º, III, do CDC, é aquela que se apresenta simultaneamente
completa, gratuita útil, vedada, neste último caso, a diluição da comunicação efetivamente relevante pelo
uso de informações soltas, redundantes ou destituídas de qualquer serventia para o consumidor. A
informação deve ser  (=verdadeira),  (=de fácil entendimento),  (=não prolixa oucorreta clara precisa
escassa),  (= de fácil constatação ou percepção) e, por óbvio, ostensiva .”em língua portuguesa

Nesse sentido é que o STJ, em julgamento ímpar, no Resp 586316/MG, Rel. Herman Benjamin, Dje
19/03/2009, destacou que o simples cumprimento da legislação especial não exonera o fornecedor do
dever de informar, nos moldes do art. 31, outras situações e hipóteses importantes para o conhecimento
do consumidor.

III – Considerações finais
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          A medida, apresentada pelo ilustre Deputado Tin Gomes, sugere obter acolhimento nas discussões desta
Comissão. Sem mais a tratar ao Projeto de Lei nº 038/2017, conforme ser de interesse público, amplo e geral, ante as
elucidações trazidas no presente estudo. Somos pelo seguimento normal de sua tramitação, embora, neste momento não
possamos tratar de sua análise jurídica, pois nos fere competência.

 

 

 

 

 

Referências Bibliográficas

 

http://queconceito.com.br/balanca
Lei 8078 de 11 de setembro de 1990-Código de Defesa do Consumidor

 

 

Fortaleza, 12 de maio de 2017.

Paulo Cícero Braz Thiers

Analista Legislativo da Comissão de Defesa do Consumidor

PAULO CICERO BRAZ THIERS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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(CDC)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Odilon Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria

                   

                     Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO SIM

                Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

              Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

              Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 
 
 

DEPUTADO FERNANDO HUGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARCER AO PROJETO DE LEI N.º 38/17

  Autor:  99588 - ODILON AGUIAR

  Usuário assinador:  99588 - ODILON AGUIAR

  Data da criação:  22/06/2017 11:10:31  Data da assinatura:  22/06/2017 11:11:46

GABINETE DO DEPUTADO ODILON AGUIAR

PARECER
22/06/2017

Proposição no.38/2017

Autor: Autoria do Dep. TIN GOMES.

 

Matéria: TORNAR OBRIGATORIA A
DISPONIBILIZAÇÃO DE BALANÇAS DE PRECISÃO
EM ESTABELECIMEMNTOS   VAREJISTAS QUE
COMERCIALIZEM PRODUTOS LACRADOS A FIM
DE POSSIBILITAR A CONFERÊNCIA PELOS
CONSUMIDORES

 

Ementa: Torna obrigatória nos estabelecimentos varejistas que comercializem produtos lacrados no
Estado do Ceará deverão disponibilizar balanças de precisão, ou qualquer outro instrumento similar, para
que os consumidores realizem a conferência do peso das mercadorias indicadas no rótulo. 

Justificativa: A intenção deste Projeto de Lei, é que os consumidores poderão contar, nos
estabelecimentos comercias, com balanças de precisão para que possam conferir, sempre que entender
necessário, o peso das mercadorias indicados nas embalagens de produtos lacrados, e, quem descumprir a
exigência estará sujeito às sanções administrativas previstas no Código de Defesa do Consumidor.

        Destarte, somos de  à devida tramitação do projeto ora relatado.PARECER FAVORÁVEL

 

        Fortaleza/CE, 20 de Junho de 2017.

ODILON AGUIAR
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO AO PROJETO

  Autor:  99752 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99752 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  29/06/2017 08:58:15  Data da assinatura:  29/06/2017 08:58:50

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 29/06/17

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

                                                                                                                                     

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM EXERCÍCIO

35 de 57



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   PROJETO DE LEI

  Autor:  99273 - RAIMUNDO EVALDO MARCAL

  Usuário assinador:  99273 - RAIMUNDO EVALDO MARCAL

  Data da criação:  04/07/2017 07:54:51  Data da assinatura:  04/07/2017 07:55:30

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

ESTUDO TÉCNICO
04/07/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE IDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SEVIÇOS

 PROJETO DE LEI  Nº 0038/2017

AUTORIA: DEPUTADO TIM GOMES

EMENTA: TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE BALANÇAS DE PRECISÃO
EM ESTABELECIMENTOS VAREJISTAS QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS
LACRADOS A FIM DE POSSIBILITAR A CONFERÊNCIA PELOS CONSUMIDORES.

I – Introdução 

O projeto de lei de autoria do Deputado Tin Gomes que tem por finalidade dispor sobre a
disponibilização de balanças de precisão em estabelecimentos varejistas que comercializem produtos
lacrados a fim de possibilitar a conferências pelos consumidores.

O estudo ora em análise, procura subsidiar o relator deste para um melhor esclarecimento da matéria.

II - Fundamentação

O referido projeto de lei tem por objetivo auxiliar o consumidor no ato das compras, tendo em vista que
os mesmos não tem acessibilidade a pesagem de seus produtos.

 

                       Produtos pré-medidos são aqueles cuja quantidade é determinada sem que o consumidor
acompanhe o processo de medição. Geralmente é condicionado em algum tipo de embalagem, a qual traz
no rótulo, obrigatoriamente, a quantidade de produto nela contida.
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            A grande maioria dos produtos consumidos pela população tais como o arroz, feijão, leite em pó,
sabão em pó e muitos outros, são produtos pré-medidos e de fácil conferência em razão da espécie da
embalagem.

 

            Uma das peculiaridades do produto pré-medido é, justamente, o fato de o consumidor não ter
certeza se a quantidade indicada na embalagem corresponde ao que ela contém.

 

            Ao comprar um pacote de feijão de um quilograma, sempre é possível colocá-lo em uma balança
do supermercado e verificar se este pesa mesmo 1 kg, como indicado na embalagem. Isso porque a
própria embalagem plástica do feijão é relativamente leve e permite uma avaliação desse tipo.

 

            Quando a embalagem é muito pesada, ou então o produto é comercializado por volume ou por
comprimento não dá para o consumidor verificar se a ervilha em lata pesa, de fato, os duzentos gramas
indicados na embalagem.

           

            O objetivo do projeto de lei é dar certeza ao consumidor é impedir que as empresas comercializem
produtos em qualquer quantidade. A matéria tratada na presente propositura assim é disciplinada no
Código de Defesa do Consumidor:

“Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo

tem por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o

respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência

e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes
princípios:

(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) I -reconhecimento
da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;

I-ação governamental no sentido de proteger efetivamente o
consumidor”

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

III -a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que
apresentem;
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IV -a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e
cláusulas abusivas

ou impostas no fornecimento de produtos e serviços”;

“Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como
por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem
publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza,
podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

III -o abatimento proporcional do preço”Quanto a competência
legislativa (iniciativa legislativa -início do processo legislativo)
assim dispõe a Constituição

Federal:

                                                        Art. 24. Compete à União, aos
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: V

;-produção e consumo

 

III - Conclusão

Consideramos a propositura do nobre Deputado favorável, pois trata de matéria que estabelece norma que
vai preservar direito do consumidor

 

 

I V -  R e f e r e n c i a s  b i b l i o g r á f i c a s

 

Constituição do Estado do Ceará

Regimento Interno

Código de Defesa do Consumidor Art.4 , Art.18

Constituição Federal

 

Fortaleza,23 de Março de 2017.
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RAIMUNDO EVALDO MARCAL

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO INDICAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99627 - DEP ROBERIO MONTEIRO

  Usuário assinador:  99627 - DEP ROBERIO MONTEIRO

  Data da criação:  05/07/2017 08:53:00  Data da assinatura:  05/07/2017 08:55:07

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
05/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CICTS)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Sim Não Não  Sim

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                   Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP ROBERIO MONTEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER PL 0038/2017

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  12/07/2017 12:16:04  Data da assinatura:  12/07/2017 12:52:17

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
12/07/2017

 

 

Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviço

 

 

“TORNA OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE
BALANÇAS DE PRECISÃO EM ESTABELECIMENTOS
VAREJISTAS QUE COMERCIALIZEM PRODUTOS
LACRADOS A FIM DE POSSIBILITAR A CONFERÊNCIA
PELOS CONSUMIDORES.”

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 0038/2017

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se Projeto de Lei proposto pelo Dep. Tim Gomes, que torna obrigatória a disponibilização de
balanças de precisão em estabelecimentos varejistas que comercializem produtos lacrados a fim de
possibilitar a conferência pelos consumidores.

42 de 57



Na justificativa do projeto, o mencionado autor destaca que a intenção da proposição é de que “... os
consumidores poderão contar, nos estabelecimentos comerciais, com balanças de precisão para que
possam conferir, sempre que entender necessário, o peso das mercadorias indicado nas embalagens de
produtos lacrados, ...”.

Destaca ainda que  “... quem descumprir a exigência estará sujeito às sanções administrativas previstas
no Código de Defesa do Consumidor, que vão de multa, apreensão e inutilização do produto até
cassação de licença do estabelecimento, ...”.

Salienta também em sua justificativa que estes produtos podem ser medidos e conferidos com facilidade e
que sempre são encontrados produtos com informações duvidosas. “A maioria dos produtos consumidos
pela população são previamente medidos e de fácil conferência. No entanto, infelizmente, diversos
produtos colocados à disposição para o consumo não respeitam a indicação do peso conforme sua
rotulagem.”

“... ressaltamos ser muito comum achar produtos que passam uma impressão duvidosa em relação aos
dados que estão na embalagem nos estabelecimentos comerciais, ...”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta casa
legislativa, às fls. 04/19, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, tendo em vista
encontrar-se em perfeita consonância com a legislação vigente e não haver usurpação de competência.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 30 de maio de
2017, aprovou o Projeto em comento, na sua forma original, seguindo o voto do Deputado Joaquim
Noronha (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou nenhum óbice que impedisse a tramitação
do projeto em exame, demonstrando claro interesse público da matéria e atendendo aos ditames do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais,
inclusive quanto à competência legislativa estadual.

A Comissão de Defesa do Consumidor, no dia 29 de junho do ano em curso deliberou em reunião
ordinária e aprovou o referido Projeto, acompanhando o voto do Deputado Odilon Aguiar (relator
designado pela CDC), que não vislumbrou óbices na matéria e apresentou parecer favorável à sua devida
tramitação.

Em regular tramitação, em 05 de julho de 2017, a Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e Serviço
desta Casa encaminhou a este Gabinete o Memo. S/N, por meio do qual fui designado relator do projeto
em estudo, em obediência ao que reza o artigo 65, inciso IV e ao artigo 82, I do Regimento Interno, que
me concede o  acerca do mérito desta proposição legislativa.prazo de 10 dias para a elaboração de parecer

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Indústria, Comércio, Turismo e
Serviço da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto
ora examinado.
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O cliente deve ficar atento ao que está comprando, pois se o que esteja escrito na embalagem, este
conferindo e não sendo a realidade, poderá até pedir uma fiscalização ampla sobre aquela empresa,
fábrica e o produto e desta forma, com a fiscalização direta do consumidor, que eles não possam reincidir
nessa fraude.

Entendemos que a ideia do autor do Projeto de Lei em comento é colocar a segurança dos consumidores
como uma prioridade absoluta e está pensando no benefício do cliente que é a parte hiporsuficiente desta
relação, visto que é comum achar produtos nos estabelecimentos comerciais que passam uma impressão
duvidosa em relação aos dados que estão na embalagem.

Esta é uma ação importante, pois o autor está almejando a veracidade da informação e o amplo acesso aos
dados sobre os produtos e serviços. Além de prever a possibilidade de o consumidor conferir o peso do
produto lacrado em balança de precisão disponibilizada pelo estabelecimento varejista, sempre que
entender necessário. Desta forma está se assegurando um direito dos consumidores.

No que se refere ao conteúdo específico da presente proposição, entendo, de forma clara e objetiva, que a
aprovação do projeto contribuirá de forma efetiva para que seja protegido o direito do consumidor
cearense de consumir os produtos de acordo com a indicação do peso escrito no rótulo.

Diante do exposto, pelas razões anteriormente apresentadas, apresentamos  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do presente Projeto de Lei, por representar medida de elevado interesse para o
consumidor do Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)

44 de 57



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99627 - DEP ROBERIO MONTEIRO

  Usuário assinador:  99627 - DEP ROBERIO MONTEIRO

  Data da criação:  14/09/2017 09:57:56  Data da assinatura:  14/09/2017 09:58:47

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/09/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

6ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 13/09/2017

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS

CONCLUSÃO: Aprovado parecer do relator

                                                                                                                       

                                                               

 

 

DEP ROBERIO MONTEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATORIA AO P.L. Nº 37/2017 - DEP. LEONARDO PINHEIRO

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  14/09/2017 17:49:02  Data da assinatura:  14/09/2017 17:50:11

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
14/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.L. nº 38/2017 Não Não Não
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

47 de 57



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 38/2017.

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  26/09/2017 22:18:22  Data da assinatura:  26/09/2017 22:19:30

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
26/09/2017

Ao que nos compete analisar, somos de parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº 38/2017.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  27/09/2017 15:11:49  Data da assinatura:  27/09/2017 17:54:26

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

13ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 27/09/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                                                   

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99654 - TAISA MOURAO LOPES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  04/10/2017 15:27:46  Data da assinatura:  04/10/2017 16:09:05

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antonio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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 Projeto de Lei Nº 38/17PROPOSIÇÃO:

 AUTORIA: Deputado Tin Gomes

 MATÉRIA: Torna obrigatória a disponibilização de balanças de precisão em estabelecimentos
varejistas que comercializem produtos lacrados a fim de possibilitar a conferência pelos
consumidores.

 

I- RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja na COMISSÃO DE ORÇAMENTO,
FINANCAS E TRIBUTAÇÃO ao Projeto de Lei nº 38/17 de autoria do deputado Tin Gomes,
que Torna obrigatória a disponibilização de balanças de precisão em estabelecimentos
varejistas que comercializem produtos lacrados a fim de possibilitar a conferência pelos
consumidores.

 Na sua Justificativa o ilustre parlamentar apresenta os seguintes argumentos:

“A Intenção deste Projeto de Lei, é que os consumidores poderão contar, nos estabelecimentos
comerciais, com balanças de precisão para que possam conferir, sempre que entender
necessário, o peso das mercadorias indicado nas embalagens de produtos lacrados, e, quem
descumprir a exigência estará sujeito às sanções administrativas previstas no Código de
Defesa do Consumidor, que vão de multa, apreensão e inutilização do produto até cassação de
licença do estabelecimento, entre outras.

  A maioria dos produtos consumidos pela população são previamente medidos e de fácil
conferência. No entanto, infelizmente, diversos produtos colocados à disposição para o
consumo não respeitam a indicação do peso conforme sua rotulagem.

 Por fim, ressaltamos ser muito comum achar produtos que passam uma impressão duvidosa
em relação aos dados que estão na embalagem nos estabelecimentos comerciais, sendo
essas as razões que justificam a pretensão deste projeto de lei, e que contamos com o apoio
dos deputados para a aprovação do mesmo”.
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II-  PARECER

Ao analisarmos a presente propositura, verificamos que a execução das condutas prescritas no
Projeto, não ensejam despesas, não havendo portanto, nenhum impedimento quanto aos
aspectos financeiros e orçamentarios, portanto, emitimos parecer FAVORÁVEL a sua
aprovação.             

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/11/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

29ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 01/11/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/11/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 140ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09/11/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 75ª (SEPTUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09/11/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09/11/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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